
52 DIÁRIO OFICIAL Nº 33718 Quarta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2018 

9.911.242,12m e E = 286.315,61m; 4.097,22 m e azimute 
plano 312°32’51” até o marco M-13, de coordenada N = 
9.914.011,75m e E = 283.295,32m; 3.516,37 m e azimute 
plano 235°00’01” até o marco M-14, de coordenada N = 
9.911.993,13m e E = 280.415,27m; deste, acompanhando a 
confi guração da M/D do Rio Caracuru, com a seguinte distância 
11.439,29 m até o marco M-15, de coordenada N = 
9.912.926,90m e E = 274.659,70m; deste, segue confrontando 
com Quem de Direito, com a seguinte distância  7.666,56 m e 
azimute plano 280°17’13” até o marco M-16, de coordenada N = 
9.914.292,68m e E = 267.113,83m; 4.862,38 m e azimute 
plano 177°13’06” até o marco M-17, de coordenada N = 
9.909.434,83m e E = 267.352,34m; 3.758,15 m e azimute 
plano 090°18’13” até o marco M-18, de coordenada N = 
9.909.416,87m e E = 271.111,42m; 5.636,90 m e azimute 
plano 164°47’31” até o marco M-19, de coordenada N = 
9.903.976,83m e E = 272.593,37m; 8.733,99 m e azimute 
plano 141°29’27” até o marco M-20, de coordenada N = 
9.897.143,91m e E = 278.036,55m; 6.183,02 m e azimute 
plano 179°51’09” até o marco M-21, de coordenada N = 
9.890.959,62m e E = 278.056,07m; deste, acompanhando a 
confi guração da M/E do Igarapé Água Azul, com a seguinte 
distância  8.845,85 m até o marco M-22, de coordenada N = 
9.892.262,62m e E = 285.547,45m; deste, segue confrontando 
com Quem de Direito, com a seguinte distância  5.382,01 m e 
azimute plano 109°59’29” até o marco M-23, de coordenada N = 
9.890.425,26m e E = 290.607,01m; 225,15 m e azimute plano 
109°59’15” até o marco M-24, de coordenada N = 9.890.348,41m 
e E = 290.818,67m; deste, acompanhando a confi guração da 
M/E do Igarapé Braço do Água Azul, com a seguinte distância  
1.663,79 m até o marco M-25, de coordenada N = 9.888.746,22m 
e E = 290.517,81m; deste, segue confrontando com Quem de 
Direito, com a seguinte distância  5.526,18 m e azimute plano 
085°01’28” até o marco M-26, de coordenada N = 9.889.228,75m 
e E = 296.023,60m; 5.526,40 m e azimute plano 089°55’25” até 
o marco M-27, de coordenada N = 9.889.239,21m e E = 
301.550,55m; 3.721,04 m e azimute plano 179°15’10” até o 
marco M-28, de coordenada N = 9.885.518,19m e E = 
301.601,14m; 3.023,71 m e azimute plano 191°34’06” até o 
marco M-29, de coordenada N = 9.882.555,29m e E = 
300.996,41m;  ; deste, acompanhando a confi guração da M/E do 
Rio Arraiolos, com a seguinte distância  5.586,9 m até o marco 
M-30, de coordenada N = 9.879.052,10m e E = 304.976,07m;  ; 
deste, segue confrontando com Quem de Direito, com a seguinte 
distância  6.742,57 m e azimute plano 015°20’52” até o marco 
M-31, de coordenada N = 9.885.555,66m e E = 306.757,10m; 
10.992,36 m e azimute plano 359°52’39” até o marco M-32, de 
coordenada N = 9.896.548,67m e E = 306.727,88m; 64,25 m e 
azimute plano 359°54’13” até o marco M-33, de coordenada N = 
9.896.612,92m e E = 306.727,74m; deste, acompanhando a 
confi guração da M/E do Rio Caracuru, com a seguinte distância  
25.765,49 m até o marco M-34, de coordenada N = 
9.890.425,87m e E = 316.219,18m;  ; deste, segue confrontando 
com Quem de Direito, com a seguinte distância  5.616,26 m e 
azimute plano 090°09’18” até o marco M-35, de coordenada N = 
9.890.413,48m e E = 321.835,46m; deste, acompanhando a 
confi guração da M/E do Igarapé Dondon, com a seguinte 
distância 10.577,44 m até o marco M-36, de coordenada N = 
9.898.240,40m e E = 324.204,70m; deste, segue confrontando 
com Quem de Direito, com a seguinte distância  9.632,79 m e 
azimute plano 120°15’22” até o marco M-37, de coordenada N = 
9.893.390,69m e E = 332.527,23m; 2.057,02 m e azimute 
plano 179°58’20” até o marco M-38, de coordenada N = 
9.891.333,78m e E = 332.529,15m; 5.835,07 m e azimute 
plano 089°57’33” até o marco M-39, de coordenada N = 
9.891.340,57m e E = 338.363,84m; 3.381,82 m e azimute 
plano 180°07’21” até o marco M-40, de coordenada N = 
9.887.959,01m e E = 338.358,10m; 3.921,31 m e azimute 
plano 088°55’51” até o marco M-41, de coordenada N = 
9.888.033,94m e E = 342.278,36m; 153,96 m e azimute plano 
088°55’51” até o marco M-42, de coordenada N = 9.888.036,88m 
e E = 342.432,28m; 2.758,02 m e azimute plano 250°12’08” até 
o marco M-43, de coordenada N = 9.887.101,68m e E = 
339.837,91m; 1.206,27 m e azimute plano 180°14’17” até o 
marco M-44, de coordenada N = 9.885.895,52m e E = 
339.833,44m; 661,15 m e azimute plano 089°42’10” até o 
marco M-45, de coordenada N = 9.885.899,25m e E = 
340.494,52m; 601,25 m e azimute plano 155°11’57” até o 
marco M-46, de coordenada N = 9.885.353,61m e E = 

340.746,95m; 291,89 m e azimute plano 144°52’18” até o 
marco M-47, de coordenada N = 9.885.114,98m e E = 
340.915,00m; 200,01 m e azimute plano 151°15’52” até o 
marco M-48, de coordenada N = 9.884.939,66m e E = 
341.011,23m; 100,00 m e azimute plano 211°01’16” até o 
marco M-49, de coordenada N = 9.884.853,95m e E = 
340.959,74m; 95,03 m e azimute plano 149°17’38” até o marco 
M-50, de coordenada N = 9.884.772,27m e E = 341.008,30m; 
292,79 m e azimute plano 172°27’49” até o marco M-51, de 
coordenada N = 9.884.482,05m e E = 341.046,83m; 1.175,12 
m e azimute plano 227°48’16” até o marco M-52, de coordenada 
N = 9.883.692,44m e E = 340.176,67m; deste, acompanhando 
a confi guração da M/E do Igarapé Castanhalzinho, com a 
seguinte distância 1.165,95 m até o marco M-53, de coordenada 
N = 9.883.747,70m e E = 339.164,89m; deste, segue 
confrontando com Quem de Direito, com a seguinte distância  
931,04 m e azimute plano 180°02’51” até o marco M-54, de 
coordenada N = 9.882.816,73m e E = 339.164,55m; 2.181,93 
m e azimute plano 090°02’16” até o marco M-55, de coordenada 
N = 9.882.816,31m e E = 341.346,30m; 4.660,70 m e azimute 
plano 096°52’24” até o marco M-56, de coordenada N = 
9.882.260,73m e E = 345.973,31m; 3.682,39 m e azimute 
plano 134°59’32” até o marco M-57, de coordenada N = 
9.879.658,71m e E = 348.578,39m; 1.644,83 m e azimute 
plano 180°20’29” até o marco M-58, de coordenada N = 
9.878.014,10m e E = 348.569,34m; 993,15 m e azimute plano 
144°46’26” até o marco M-59, de coordenada N = 9.877.203,17m 
e E = 349.142,50m; 549,23 m e azimute plano 269°00’29” até 
o marco M-60, de coordenada N = 9.877.193,41m e E = 
348.593,42m; 1.191,07 m e azimute plano 184°27’32” até o 
marco M-61, de coordenada N = 9.876.006,04m e E = 
348.501,38m; 1.672,16 m e azimute plano 092°18’02” até o 
marco M-62, de coordenada N = 9.875.939,70m e E = 
350.172,02m; 542,65 m e azimute plano 084°00’40” até o 
marco M-63, de coordenada N = 9.875.996,56m e E = 
350.711,62m; 781,89 m e azimute plano 071°11’24” até o 
marco M-64, de coordenada N = 9.876.248,97m e E = 
351.451,54m; 112,81 m e azimute plano 041°45’21” até o 
marco M-65, de coordenada N = 9.876.333,15m e E = 
351.526,62m; 258,55 m e azimute plano 125°17’50” até o 
marco M-66, de coordenada N = 9.876.183,87m e E = 
351.737,68m; 409,51 m e azimute plano 107°57’36” até o 
marco M-67, de coordenada N = 9.876.057,79m e E = 
352.127,24m; 2.250,98 m e azimute plano 179°53’02” até o 
marco M-68, de coordenada N = 9.873.807,11m e E = 
352.132,83m; 3.953,74 m e azimute plano 090°05’12” até o 
marco M-69, de coordenada N = 9.873.802,95m e E = 
356.086,03m; 2.227,31 m e azimute plano 179°55’12” até o 
marco M-70, de coordenada N = 9.871.575,96m e E = 
356.090,15m; 6.646,98 m e azimute plano 090°02’43” até o 
marco M-71, de coordenada N = 9.871.573,74m e E = 
362.736,10m; 904,84 m e azimute plano 359°47’19” até o 
marco M-72, de coordenada N = 9.872.478,42m e E = 
362.732,37m; 2.022,82 m e azimute plano 090°02’50” até o 
marco M-73, de coordenada N = 9.872.477,63m e E = 
364.754,85m; 4.734,50 m e azimute plano 180°10’26” até o 
marco M-74, de coordenada N = 9.867.743,97m e E = 
364.742,55m; 7.052,94 m e azimute plano 180°10’25” até o 
marco M-75, de coordenada N = 9.860.692,28m e E = 
364.724,39m; 3.245,76 m e azimute plano 090°10’33” até o 
marco M-76, de coordenada N = 9.860.683,83m e E = 
367.969,56m; 11.334,18 m e azimute plano 000°10’24” até o 
marco M-77, de coordenada N = 9.872.015,89m e E = 
367.998,88m; 1.216,02 m e azimute plano 088°56’14” até o 
marco M-78, de coordenada N = 9.872.038,95m e E = 
369.214,45m; 756,69 m e azimute plano 180°25’17” até o 
marco M-79, de coordenada N = 9.871.282,42m e E = 
369.209,20m; 829,63 m e azimute plano 089°35’42” até o 
marco M-80, de coordenada N = 9.871.288,63m e E = 
370.038,65m; 926,62 m e azimute plano 180°07’26” até o 
marco M-81, de coordenada N = 9.870.362,19m e E = 
370.037,03m; 2.943,77 m e azimute plano 091°55’13” até o 
marco M-82, de coordenada N = 9.870.264,79m e E = 
372.978,61m; 269,81 m e azimute plano 000°27’01” até o 
marco M-83, de coordenada N = 9.870.534,54m e E = 
372.980,62m; 1.755,45 m e azimute plano 100°02’42” até o 
marco M-84, de coordenada N = 9.870.229,12m e E = 
374.708,93m; 964,99 m e azimute plano 179°49’16” até o 
marco M-85, de coordenada N = 9.869.264,33m e E = 

374.712,33m; 761,86 m e azimute plano 270°31’57” até o 
marco M-86, de coordenada N = 9.869.271,10m e E = 
373.950,66m; 993,03 m e azimute plano 179°20’18” até o 
marco M-87, de coordenada N = 9.868.278,34m e E = 
373.962,53m; 3.557,57 m e azimute plano 268°59’04” até o 
marco M-88, de coordenada N = 9.868.213,84m e E = 
370.406,25m; 5.771,67 m e azimute plano 180°01’31” até o 
marco M-89, de coordenada N = 9.862.443,28m e E = 
370.406,19m; 4.256,86 m e azimute plano 090°02’32” até o 
marco M-90, de coordenada N = 9.862.442,03m e E = 
374.662,20m; deste, acompanhando a confi guração da M/E do 
Igarapé Tucunarei, com a seguinte distância 1.663,1 m até o 
marco M-91, de coordenada N = 9.861.580,85m e E = 
375.742,56m;  deste, segue confrontando com Quem de Direito, 
com a seguinte distância  5.372,05 m e azimute plano 087°27’42” 
até o marco M-92, de coordenada N = 9.861.820,99m e E = 
381.108,07m; 1.504,15 m e azimute plano 085°28’18” até o 
marco M-93, de coordenada N = 9.861.940,33m e E = 
382.607,14m; 693,16 m e azimute plano 137°52’13” até o 
marco M-94, de coordenada N = 9.861.426,57m e E = 
383.072,22m; 980,48 m e azimute plano 052°09’23” até o 
marco M-95, de coordenada N = 9.862.028,27m e E = 
383.846,07m; 482,84 m e azimute plano 052°09’21” até o 
marco M-96, de coordenada N = 9.862.324,58m e E = 
384.227,15m; 149,56 m e azimute plano 133°36’49” até o 
marco M-97, de coordenada N = 9.862.221,48m e E = 
384.335,45m; deste, acompanhando a confi guração da M/E do 
Igarapé Mazagão / Aningal, com a seguinte distância  1.646,81 
m até o marco M-98, de coordenada N = 9.860.865,84m e E = 
383.829,73m; deste, segue confrontando com Quem de Direito, 
com a seguinte distância  14.060,07 m e azimute plano 
086°26’51” até o marco M-99, de coordenada N = 9.861.742,43m 
e E = 397.858,90m; 822,36 m e azimute plano 057°51’51” até 
o marco M-100, de coordenada N = 9.862.179,99m e E = 
398.554,92m; 101,06 m e azimute plano 057°52’45” até o 
marco M-101, de coordenada N = 9.862.233,74m e E = 
398.640,47m; deste, acompanhando a confi guração da M/E do 
Rio Amazonas, com a seguinte distância 16.142,15 m até o 
marco M-102, de coordenada N = 9.848.552,92m e E = 
394.285,89m; deste, segue confrontando com Quem de Direito, 
com a seguinte distância  167,90 m e azimute plano 329°37’24” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.848.697,70m e E = 
394.200,95m; 5.513,24 m e azimute plano 329°38’04” até o 
marco M-104, de coordenada N = 9.853.452,30m e E = 
391.412,78m; 6.073,15 m e azimute plano 232°25’44” até o 
marco M-105, de coordenada N = 9.849.748,21m e E = 
386.601,89m; 5.384,81 m e azimute plano 286°48’54” até o 
marco M-106, de coordenada N = 9.851.303,42m e E = 
381.447,87m; 5.941,05 m e azimute plano 358°44’54” até o 
marco M-107, de coordenada N = 9.857.241,66m e E = 
381.315,59m; 12.339,05 m e azimute plano 276°51’39” até o 
marco M-108, de coordenada N = 9.858.710,27m e E = 
369.066,82m; 2.945,00 m e azimute plano 182°21’23” até o 
marco M-109, de coordenada N = 9.855.768,26m e E = 
368.947,12m; 3.165,37 m e azimute plano 208°23’02” até o 
marco M-110, de coordenada N = 9.852.983,23m e E = 
367.443,97m; 4.173,82 m e azimute plano 266°00’21” até o 
marco M-111, de coordenada N = 9.852.690,54m e E = 
363.281,16m; 1.144,10 m e azimute plano 223°56’07” até o 
marco M-112, de coordenada N = 9.851.866,39m e E = 
362.487,88m; 1.298,70 m e azimute plano 312°51’10” até o 
marco M-113, de coordenada N = 9.852.749,03m e E = 
361.535,51m; 1.768,41 m e azimute plano 225°44’19” até o 
marco M-114, de coordenada N = 9.851.514,35m e E = 
360.269,87m; deste, acompanhando a confi guração da M/D do 
Rio sem denominação, com a seguinte distância  9.244,02 m até 
o marco M-115, de coordenada N = 9.854.200,3m e E = 
352.313,62m; deste, acompanhando a confi guração da M/D do 
Rio Arraiolos, com a seguinte distância  2.296,19 m até o marco 
M-116, de coordenada N = 9.856.238,10m e E = 352.852,01m; 
deste, segue confrontando com Quem de Direito, com a seguinte 
distância  4.658,46 m e azimute plano 307°35’33” até o marco 
M-117, de coordenada N = 9.859.077,69m e E = 349.159,78m; 
6.244,79 m e azimute plano 255°39’55” até o marco M-118, de 
coordenada N = 9.857.528,53m e E = 343.110,88m; deste, 
acompanhando a confi guração da M/D do Rio Arraiolos, com a 
seguinte distância 36.487,9 m até o marco M-119, de coordenada 
N = 9.872.755,32m e E = 318.034,08m; 10.726,87 m e azimute 
plano 260°17’20” até o marco M-120, de coordenada N = 


